
LEI MUNICIPAL N° 3.289/2022.                               DE 24 DE MAIO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO PLANO 
PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 
16.602,97 (Dezesseis Mil e Seiscentos e Dois Reais e 
Noventa e Sete Centavos).

MARCIANO RAVANELLO – PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO 
DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 45 da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 2.897/2017 de 15 de setembro de 2021, as seguintes ações 

orçamentárias:

2192 - PROGRAMA NACIONAL DA PROMOÇÃO DO ACESSO AO 
MUNDO DO TRABALHO – ACESSUAS

 2193 – BPC ESCOLA
2194 – HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA

Art. 2º - Fica autorizada à inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

- LDO de 2022, Lei Municipal n° 3.236/2021 de 24 de novembro de 2021, as 

seguintes ações orçamentárias:

2192 - PROGRAMA NACIONAL DA PROMOÇÃO DO ACESSO AO 
MUNDO DO TRABALHO – ACESSUAS
2193 – BPC ESCOLA
2194 – HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL, no 

montante de R$ 16.602,97 (Dezesseis Mil e Seiscentos e Dois Reais e Noventa 

e Sete Centavos) obedecida às classificações orçamentárias:

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0082.2194 – HISTÓRIA E CULTUIRA AFRO-BRASILEIRA 
E INDÍGENA
33.90.39.00.00.00.00........................................................................R$ 5.000,00



09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.008.0244.0045.2192 - PROGRAMA NACIONAL DA PROMOÇÃO DO 
ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO – ACESSUAS
33.90.30.00.00.00.00.........................................................................R$ 5.572,10
33.90.39.00.00.00.00.........................................................................R$ 5.000,00
09.01.008.0244.0045.2193 – BPC ESCOLA
33.90.30.00.00.00.00.........................................................................R$ 1.030,87

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................. R$ 16.602,97

Art. 4° - Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 3° dessa Lei:

a) Superávit Financeiro (1429)..........................................................R$ 10.374,31
    Superávit Financeiro (1446) .........................................................R$   1.011,59
b) Excesso de Arrecadação (1429)...................................................R$      197,79
    Excesso de Arrecadação (1446) ...................................................R$       19,28
 
c) À redução da seguinte dotação orçamentária:

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
001 SECRETARIA MUNIC. EDUCAÇÃO E CULTURA – MDE
07.001.0012.0361.0089. 2062 - Merenda Escolar - Recursos Próprios
33.90.30.00.00.00.00.........................................................................R$ 5.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................R$ 16.602,97

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
24 de Maio de 2022.

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal
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